
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS DO
MUNICÍPIO DE TIMON - MA

PROC. N° X)M Itf-^
FLS.

RÚB.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 023D/2023 PREGÃO ELETRÔNICO N" 009/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2023

O Município de Timon - MA, por sua Coordenação Geral de Controle de Licitações do Município de Timon
- MA, coin sede na Praça São José, S/N, na cidade dc Timon - MA, inscrito(a) no CNPJ sob o n"
06115307/0001 -14, neste ato representado pelo Coordenador Geral de Licitações do Município de Timon/MA,
o Sr. Vinicius Santhiago Monteiro de Oliveira, brasileiro, advogado, portador do RG n® 12481061999-6
SSP/MA e inscrito no CPF sob o n° 033.668.623-43, residente c domiciliado na Rua Antonia Myrian Eduardo
Pedreira, número 4855, bairro Campeste, Tersina/Pl, considerando o julgamento da licitação na modalidade
de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n" 009/2023, publicada no 02/02/2023,
processo administrativo n." 004/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa DISTRIBUIDORA DE
MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ sob o N° 01.817.573/0001-75, com
endereço na RUA 15, N" 816, PARQUE PIAUÍ, TIMON-MA, CEP-65.631 -095, representado por LUCIANO
DA SILVA NUNES, inscrito no CPF sob o n" 504.722.403-15 para os itens abaixo indicados na presente ATA,
de acordo com a classificação por ela alcançada, na condição de vencedora, e na quantidade cotada, atendendo
as condições previstas no edital do Pregão Eletrônico n° 009/2023 acima citado, autuado no piocesso
administrativo n" 004/2023, sujeitando-seas partes às normas constantes na Lei Federal n" 8.666/1993, coin as
alterações introduzidas pela Lei Federal n" 8.883/1994, da Lei Federal n" 10.520/2002, do Decreto Municipal
n" 0231 de 25 de Janeiro de 2021, e subsidiariamente do Decreto n" 7.892/2013 e suas atualizações pelo Decreto
n" 9.488/2018 c das demais normas aplicáveis à espécie, e em conformidade comas disposições a seguir:

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para Registro de preços para futuras aquisições de
produtos alimentícios perecíveis e não perecíveis para a merenda escolar dos alunos da rede municipal de
ensino de Timon - MA., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
1.2. A presente Ata fica disponibilizada para o uso pclo(s) 6rgo(ãos) do município que tiveram suas
demandas consolidadas pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal e/ou apenas o
participante (confonne o caso) para posterior e oportuna contratação dos sei-viços licitados a serem executados
conforme a demanda de cada órgão/ente do Município, sendo obrigação daquela, o gerenciamento da presente
Ata.

1.3. O objeto desta licitação será solicitado diretamente à equipe gerenciadora da Ata de Registro de
Preços, ficando estabelecido que é obrigação da empresa DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA executar o objeto, no prazo previsto, sem a cobrança de encargos,
transporte, embalagens, ou ônus, de qualquer natureza, conforme a disposição do loteúnico e ainda indicações
constantes nos documentos do anexo I do edital, descritos nessa ata.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na
proposta da empresa detentora da presente Ata são as que seguem:

QUANT

LOTE 3 - FRUTAS E VERDURAS

I>ESCRIÇÀO MARCA

Abacate dc primeira qualidade, apresentando tamanho, cor c
com formação unifonne, com polpa intacta c firme, grau médio jqgvA CEASA
dc maturação, sem danos fisicos e mecânicos oriundos cio
manuseio e transtione acondicíonado em embalaeem própria.
Abóbora dc 1" qualidade. In naiura, com casca, integra e firme,
isenta de snjidades, corpos estranhos, umidade e insetos; com jjqva CEASA
grau de evolução completo dc tamanho. Sem danos causados

I por lesão fisica ou mecânica. Transportados de tórma adequada.

VALOR

UNITÁRIO
VALORTOTAL

RS 35.450,00

RS 63.000,00
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3  15.000

4  30.000

Alface crespa iiilcgra. de 1' qualidade, compacta c firme, com
folhas frescas c viçosas, sem lesões de origem física ou
mecânica, perfurações e cones, tamanho c coloração uniformes, NOVA CEASA
isentas de sujidadcs. parasitas c larvas, acondicinnada cm caixas
próprias, com peso expresso. Traiisponadas de forma adequada.
Banana prata de I' qualidade, apresentando frutos com grau
médio de maturação, tamanho e coloração uniformes, com
polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, i.senta de
enfermidades, parasilos e larvas, material terroso e sujidades, NOVA CEASA
sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e

transporte, de colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes,
devendo ser transportada de fomia adequada.
Batata Doce de superfície lisa. firme e compacta, devendo ser
graúdü, isenta de enfermidades, parasitas c larva», material
terroso c sujidadcs, som danos tísicos c mecânicos oriundos do NOVA CEASA
manuseio e transporlc, livre dc resíduos de fertilizantes,
transportada de forma adequada.
Baiala inglesa. Tamanho médio, coloração branca, livre dc
amassados, mofos, parles estragadas e sem brotar. Grau de NOVA CEASA
amadurecimento apropriado oara consumo.
Beterraba tamanho médio, firme, tenra, de coloração vermelho
vivo, com pele lisa. Grau dc amadurccimenio apropriado para NOVA CEASA
consumo

Cebola branca. Produto de boa qualidade, isento de sujidadcs,
substâncias terrosas e sujeitas, apresentando evolução completa CEASA
dc tamanlio e maturação. Produto transportado adequadamente,
preferencialmente cm caixas de rrolictticno.
Cenoura lanianho médio, coloração laranja, fresca, sem
amassados c apodrecimcnios Grau dc madurccimcnio NOVA CEASA
apropiiado t^ara consumo.
Cheiro Verde (cebolinha e eoeniroj, folhas de cor verde, de i'
qualidade com molho graduado, composto de cebolinha e
coenlro, viçoso, brilhante, fresco, verde, sem excesso de
umidade, sem sinais de araarciamenio, com lalos firmes, sem NOVA CEASA
folhas escuras ou muchas, com grau dc evouçâo completa do
tamanho, livre de insetos, isenta de danos por qualquer
lesão física ou mecânica. Transportadas adequadamente.
Couve Kolha: Com folhas firmes, viçosas, de cor verde
brilhante, com coloração c tamanhos uniformes c típicos da NOVA CEASA
variedade
Macaxcira in iiatura (com casca) Ircsca c com casca inteira, não
fibrosa, isenta de umidade, raízes medianas, lirme c compacta,
sabor e cor próprios da espécie, isenta de enfermidades, jjOVA CEASA
parasitas c larvas, material terroso c sujidades, sem dano.s fisicos
e mecânicos, oriundos do manuseio c transporte, colheita
recente

Maca, Fuji, com peso unitário entre 13,1 e 180 gramas,
apresentando coloração da casca vermelha com cstrias e polpa
amarelo clara, o lote deverá apresentar homogeneidade visual NOVA CEASA
dc tamanho c coloração, não aprcscnlar os defeitos como:
fcriinenlo, podridão, .amassado ou defeito dc nolp
Mamão íntegro, tlrmc dc I' qualidade, com grau dc evolução
completo de tamanho e grau médio de maturação, iscnio de
sujidades, subslâncias terrosas ou corpos estranhos, isenta de NOVA CEASA
dano.s por qualquer lesão física ou mecânica. Transportados de
forma adequada. —
Maxixe Ir Natiirn NOVA CEASA
MARACUJA In nauira, fre.sco, grau de maíuridadc médio.
Embalagem: em sacos plásticos resislenies. conforme NOVA CEASA
quantidade solicitada
Melancia fresca, ftulos com 70 a Xü% de maturação, com
aspecto, cor, cheiro c sabor próprio, com polpa finnc c intacta,
devendo ser bem desenvolvido, isenta de cnfcmiidades,
parasilos c larvas, material icnoso esujidadcs, sem danos fisicos NOVA CEASA
c mecânicos oriundos do manuseio e transporlc, dc colheita
recente, livre de resíduos de fenilizanie.s, devendo ser
transportadas de forma adequada.
Melão dc I' qualidade, fresco, fruios com maturação adequada [.joVA CEASA
ao consumo, com aspecto, cor e cheiro c sabor próprio, com

R$ 67.500,00

RS 189.000,00

R$ 106.350,00

RS 5X.240,00

RS 43.140,00

RS 79.090,00

RS 107.850,00

RS 45.000,00

RS 90.000,00

RS 90.200,00

RS 51.240,00

RS 103.800,00

RS 6.080.00

RS 75.000,00

RS 252.700,00

RS 120.200,00
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polpa fmne e intacta, devendo ser bem devendo ser bem
desenvolvido, isenta de enfennidades, parasitas e larvas,
material terroso c sujidadcs, sem danos Ásicos c mccãnieos
oriundos do manuseio e transporte, de eolheila recente, livre de
resíduos de 1'ertilizantes, devendo ser transportadas de forma
adequada.
Pepino íntegros, com coloração verde- escura, firmes, isentos de
sujidades ou corpos estranhos. Transportados de forma
adequada.
Pimentão verde de 1" qualidade, integro e firme, com grau dc
maturação adequada, tamanho médio, isenta dc substâncias
terrosas, sujidades. corpos eslraniros c umidade. Transportadas
de fomra adequada.
Pimenta dc cheiro - I' qualidade, tamanho e coloração
uniformes, sem le.sòcs de origem fisica ou mecânica.
perfurações c cones, como também manchas bolores c suiidades
Repolho verde integro, dc 1° qualidade, compacta c firmo, com
folhas frescas c viçosas, sem lesões dc origem fí.sica ou
mecânica, perfurações c cortes, lamanlio e coloração uniformes,
isentas de sujidades, parasitas e larvas, acondicionada em caixas
próprias. Acondicionada em embalagem plástica, com peso
expresso. Transrionadas de forma adequada.
Tomate salada de 1' qualidade, tamanho médio, grau médio de
amadureeimenio, sem rupturas, íntegro em todas as partes,
isento de insetos, umidade, sujidades, substâncias teiTOsas ou
corpos estranhos. Transportados de forma adequada.
QUIABO legume dc tamanho regular de 1" qualidade,
apresentando tamanho, cor c com fonnaçào unifomic, devendo
ser bem desenvolvido, sem danos físicos c mecânicos oriundos
do manuseio e transporte

NOVA CEASA

NOVA CEASA

NOVA CEASA

NOVACEASA

NOVA CEASA

NOVA CEASA

R$ 7,64 RS 53.480,00

R$7,19 I RS35.950,00

R$ 17,00 R$34,000,00

RS 8,09 RS 48.540,00

RS 7,00 R$ 35.000,00

R$7,19 I R$7.19Ü,00

2.2. A listagem tJo cadastro dc reserva para o presente registro de preços constará na ata a ser gerada pelo
sistema eletrônico do Portal de Compras Piáblicas após o final do prazo estipulado para a intenção de registro
no referido cadastro,

2.3. A renegociação, por ato do contrato, poderá ser retomada cm razão da quantidade demandada, ficando
estipulado como parâmetro máximo o preço registrado que compreende o valor da unidade.
2.4. A prestação de serviços objeto da licitação do Pregão Eletrônico n° 009/2023, será solicitada
diretamente à detentora da Ata de Registro de Preços, Empresa DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, sem a cobrança de encargos, aluguéis ou ônus, de qualquer natureza,
confomic a disposição do lote único em total conformidade com a proposta rcadequada, Edital, Termo de
Referência c demais anexos ao Edital.

2.5. Todos os ônus decorrentes de correção dos serviços executados deverão ser realizados às exclusivas
expensas da detentora da Ata de Registro de Preços, sem quaisquer ônus ou encargos para o Contratante
para a Administração Pública do Município de Tiinon, c deverão ser realizadas no prazo máximo estipulado
pelo órgão interessado/solicitante, contados do pedido formal das unidades usuárias ou detentores, que poderá
ser realizada de forma presencial ou por meio digital por endereço eletrônico ~ E-mail.
2.6. A liberação formal do gerenciador da ata de registro de preço, para as unidades - órgãos e entes
solicitantes, que deverá sempre anteceder a contratação, onde indicará a especificação, quantidade, valor/preço
registrado, indicação e dados do fomecer não podendo os valores serem acrescidos em relaçãoao transporte,
carga, descarga, seguro, embalagens dos bens c demais despesas correlatas.
2.7. Desde a data da assinatura da Ata de Registro de Preços, a detentora se obriga adotar todas e quaisquer
providências que forem necessárias para assegurar o satisfatório fornecimento do objeto desta Ata, de modo
que cm nenhuma hipótese, o abastecimento de qualquer unidade requisitante sofra solução de continuidade
e/ou desabastecimento. _ j • j
2.8. A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL não se obriga a firmar as contratações que poderão advir do
Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.
2.9. Os preços registrados em Ata de Registro dc Preços podem ser impugnados por qualquer cidadao através
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de requerimento devidamente comprovado e fundamentado;
2.10. Consideram-se órgãos participantes deste Registro de Preços, o órgão que provocou a demanda e
abertura do processo licitatório e/ou os órgãos/entes da administração pública municipal de Timon - MA, que
apresentaram sua demanda com a intenção de registrar os preços e/ou que apenas tiveram suas demandadas
consolidadas por meio dc planejamento realizado pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de
Pessoal - SEMAG;

2.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1" do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.
2.12. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.
2.13. A recusa injustificada de fomecedor, em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo, ensejará
a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas e prevista no edital da licitação e ainda nos Decretos
Municipais n" 0231/202! e n" 080/2020.
2.14. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de execução dos serviços nas condições
estabelecidas, após cumpridos os requisitos dc publicidade.
2.15. A contratação com o(s) foincccdor(es) registrado(s) será feita por meio de solicitação expressa ao órgão
gerenciador da Ata, quando da autorização expressa, o órgão interessado então deverá contratar com o
fornecedor indicado, com preço registrado cm Ata, e na quantidade solicitada, devendo o órgão antes da
contratação estimular renegociação visando a maior vantagem.
2.16. Será registrado o valor global do lote com os devidos quantitativos.

3. ÓRGÃOfS) GERENCIADOR E PARTÍCIPANTE(S)
3.1. As Atas do Sistema de Registro de Preço deste Município poderão ser usadas por qualquer ente ou
órgão da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundaeional, fundos especiais e toda equalquer
entidade controlada direta e indiretamente pelo Município, independente de intenção de registro de preços e
mediante a necessidade do uso de Ata de Registro de Preços, conforme previsto no Decreto Municipal n"
231/2021.

3.2. A Coordenação Geral de Controle das Licitações - CGCL é o órgão gerenciador do Sistema de Registro
de Preços do município, sendo responsável pelo seu controle e acompanhamento. O gerenciamento poderá
ainda ser realizado em colaboração técnica entre a CGCL e a Secretaria Municipal de Administraçãoe Gestão
de Pessoa! do Município de Timon - MA.
3.3. Órgão participante é órgão ou entidade da administração pública de Timon que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema dc Registro de Preços, ou que esteja contemplado por meio de planejamento
interno e centralizado pelo Departamento de Compras da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de
Pessoas do Município de Timon, e integra a ata de registro de preços;

3.4. DA SOLICITAÇÃO E DO FORNECIMENTO.
3.4.1. Da Solicitação:
3.4.1.1. Os órgãos/entes deverão emitir consulta formulada ao setor responsável pelo gerenciamento do
SRP, contendo a descrição completa do serviço que pretende contratar com quantidade, preço unitário, preço
total, preço do lote e prazo de execução e referência da ata que pretende aderir. Em seqüência será emitida
liberação ao órgão interessado. O órgão providenciará contrato ou termo equivalente (ordem de serviço/nota
dc empenho) conforme a Lei, junto ao detentor da Ata, para que proceda a execução/fornecimento.
3.4.1.2. Na Ordem de Serviço ou documento equivalente deverá está declarado a Dotação Orçamentária
que suprirá a despesa, contendo pelo menos a Fonte, a Classificação Funcional e o Elemento de Despesa.
3.4.2. Da Prestação do Serviço:
3.4.2.1. De posse da Nota de Empenho e/ou Ordem de Serviço, o detentor da Ata, nos prazos estabelecidos
no Edital e Termo de Referência Anexo 1, a contar do encaminhamento dos citados documentos, que poderá
ser feito de modo presencial ou eletrônico por e-mail, executará o objeto (itens solicitados), mediante
comprovação ou atesto da execução/fornecimento.
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem c respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei if 8,666, de 1993 e no Decreto Municipal n" 023! de 25 de Janeiro de 2021.
4.2. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento por adesão, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes do
município de Timon - MA.
4.3. As prestações de serviços ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microcmprcsas c empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o
valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão
gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de RS 80.000,00
(oitenta mil reais) (Acórdão TCU n" 2957/2011 - P).
4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação
as suas próprias contratações, informando as ocomências ao órgão gerenciador, compete ainda comprovar a
vantajosidade da adesão referente ao preço, verificar a habilitação da empresa entre as demais exigências
para a contratação.
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.
4.6.2. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou conuatação
por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou
contratação pelo órgão gerenciador.

5. VALIDADE DA ATA.

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua publicação no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Timon - MA, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO.

6.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. Essa
pesquisa ficará a cargo do setor de compras da Secretaria Municipal dc Administração c Gestão de Pessoal -
SEMAG.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato notório que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto ao(s) fomecedor(es).
6.2.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo supeivemente.
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a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.
6.2.2. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.2.3. A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original no cadastro de reserva.
6.3. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fomecedor não puder cumprir
o compromisso, o órgão gerenciador poderá;
6.3.1. Diante de caso imprevisível, que não seja a mera flutuação de preços de mercado, liberar o fornecedor
do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade, desde que confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.5. O pedido de reajuste não suspende a obrigação do licitante de fornecer quando convocado pelo usuário
da ata, aquele que atrasar ou retardar o fornecimento proveniente da ata e contrato, independentemente de
qualquer justificativa, poderá sofrer as sanções cabíveis e prevista no instrumento ena lei que regulamenta a
espécie.
6.6. A mera flutuação que eleve o preço de mercado dc itens registrados em ata não será motivo para a
liberação do fomecedor do compromisso. Os motivos e fundamentos para a liberação deverão ser notórios e
comprovados.

6.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

6.7.1. Descuinprir as condições da ata de registro dc preços;
6.7.2. Não retirar e eumprir com a nota de empenho, ordem de fomeciinento ou instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador c órgão(s) participante(s).
6.7.5. Não assinar a ata e/ou contrato, não cumprir com prazos determinados, atrasar o fornecimento, agir
com desídia para e não atender ao fornecimento mediante solicitação formal.
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
6.9.1. Por razão de interesse público; ou
6.9.2. A pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES.

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de sua assinatura, ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital c Anexos do Pregão Eletrônico n" 09/2023.

7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro dc preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos
do Decreto n° 080/2020.

7.3. É da competência do órgão gerenciador a Coordenação Geral de Controle das Licitações a aplicação
das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas
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hipóteses em que o descumprimcnto disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.
25 Decreto Municipal n" 0231 de 25 de Janeiro de 2021, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fonrecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS.

8.1. As condições gerais da prestação de serviços, tais como os prazos para execução do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n" 009/2023, na qual passa a vincular essa ata como sc
transcritos estivem.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo dc que trata o § 1° do art. 65 da Lei n" 8.666/93 e nos termos do Decreto Municipal n 0231 de 25
de Janeiro de 2021.

8.3. O detentor da ata dc SRP deverá atender as convocações do órgão gerenciador que serão feitas
preferencialmente por meio do endereço eletrônico informado no certame licitatório.
8.4. Os preços registrados, nos termos do § 4° do artigo 15 da Lei n° 8.666/93, têm caráter de orientar como
preço máximo.
8.5. A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro
de Preços;
8.6. Caso o objeto executado não corresponda às especificações cdilalicias c desta Ata, serão rescindidos,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata.
8.7. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços se negar a receber o pedido, este fato deverá
ser comunicado oficialmente à Coordenação Geral de Controle das Licitações — CGCL ou a Secretaria
Municipal de Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG, para as providências cabíveis.
8.8. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à Coordenação Geral de Controle das
Licitações - CGCL, toda c qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização.
8.9. As alterações contratuais obedecerão à Lei n" 8.666/93, com alterações introduzidas pela Lei n°
8.883/94 ou legislação que as vierem a substituir.
8.10. Ao detentor da Àta cabe assegurar a execução dos serviços conforme definido na sua proposta e aceito
pela Coordenação Geral de Controle das Licitações, sem prejuízo de todas as disposições previstas no Código
do Consumidor.

8.11. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata dc SRP, é competente, por força de lei, o Foro
da cidade de Timon, observadas as disposições constantes do § 6" do artigo 32 da Lei n° 8.666/93.
8.12. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitantc vencedor do certame (cadastro reserva), será registrada
no sistema eletrônico após a finalização do prazo previsto no sistema.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Timon - MA, 13 de Junho de 2023.

ViniciuSvSánímagXMon®rò de OnVetra
Coordenação Ge^ de Coiwolc Licitações — CGCL

Portaria n" 0492/2022 - GP
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ESTADO DO MARANHÃO 1
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS DO
município DE TIMON - MA

n'1 ,
PROC.H- 0371/2023

ns U '^h

FOLHA DE ASSINATURA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 023D/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 009/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2023

TERMO DE ASSINATURA

A DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ sob o
N° 01.817.573/0001-75, Inscrição Estadual N° 12.547.638-8, com endereço na RUA 15, N" 816, PARQUE
PIAUÍ, TIMON-MA, CEP-65.631-095, por intermédio de seu representante legal, que abaixo subscreve e
concorda plenamente com os termos e conteúdo da ATA de Registro de Preços n° O23D/2023, referente ao
Pregão Eletrônico n° 009/2023, Processo Administrativo n" 004/2023 do Município de TIMON — MA, que
tem por objeto: Registro de preços para futuras aquisições de produtos alimentícios perecíveis e não perecíveis
para a merenda escolar dos alunos da rede municipal dc ensino de Timon - MA, como se nesse termo estivesse
transcrito, estando na condição de adjudicatária e por esse termo detentora da presente ata de SRP para os
itens:

ITEM I QUANT | UNID

I.OTE 3 - FRUTAS E VERDURAS

DESCRIÇÃO

Abacale de primeira qualidade, apresentando tamanho, cor e
com formação iiniforrac. com [wlpa intacta e firme, grau mcdio (jqva CEASA
de maturação, sem danos físicos e mecânicos oriundos do
manuseio e transporte acondicionudo em embalauem própria.
Abóbora de I* qualidade, in natura, com casca, integra e firme,
isenta de sujidades, corpos estranhos, umidade e insetos; com jqOVA CEASA
grau de evolução completo de lairtanlio. Sem danos causados
por lesão fisica ou mecânica. Transportados dc forma adequada.
Alface crespa integra, de 1' qualidade, compacta e firme, com
folhas frescas c viçosas, sem lesões dc origem fisica ou
mecânica, perfurações e cortes, tamanho e coloração uniformes. NOVA CEASA
i.sentas de sujidades, parasitas e larvas, acondiclonada cm caittas
prórria-s, com peso expresso. Transportadas dc forma adequada.
Banana prata de I' qualidade, apresentando frutos com grau
médio de maturação, tamanho e coloração uniformes, com
polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, isenta de
enfermidades, parasites e larvas, material terroso e sujidades, NOVA CEASA
sem danos fisicos c mecânicos oriundos do manuseio e
transporte, dc colheita rcccnlc, livre dc resíduos dc fcrtilizanlcs.
devendo ser transportada de forma adequada.

Batata Doce dc supcrficic lisa, firtnc c compacta, devendo ser
graíida. isenta de enfermidades, parasitas e larvas, material
terroso e sujidades. sem danos fisicos e mecânicos oriundos do NOVA CEASA
manuseio e transporte, livre dc re.síduos dc fenílizantes,
transportada de fomia adequada.

Batata inglesa. Tamanho médio, coloração branca, livre dc
amassados, inofos. partes estragadas c sem brotar. Otau cie NOVA CEASA
amadurecimento apropriado para consumo.

uimanho médio, firme, tenra, de coloração vermelho
vivo, com pele lisa. Grau de amadurecimento apropriado para NOVA CEASA
consumo

Cebola branca. Produto de boa qualidade, isento de sujidades,
substâncias terrosas c sujeiras, apresentando evolução complela fÇQVA CEASA
dc tamanho o maturação. Produto transportado adequadamente,
oreferenciaimcme em caixas dcpolierileno.

Cenoura tamanho médio, coloração laranja, fresca, sem
amassados e apodrecimenlos. Grau de madurecimenio NOVA CEASA
apropriado para consumo.

Cheiro Verde (cebolinha e coenlro), folhas de cor verde, de I'
qualidade com molho graduado, composto de cebolinha c NOVA CEASA
eoeniro, viçoso, brilhante, fresco, verde, sem excesso dc

UNITÁRIO
VALORTOTAL

R$ 7,09 I RS 35.450,00

R$ 6,30 I R$ 63.000,00

R$4,50 I RS 67.500,00

R$6,30 I RS 189.000,00

RS 7.09 RS 106.350,00

RS 7,28 RS 58.240,00

RS 7.19 R$43.140,00

RS 7.19 R$79.090.00

RS 7.19 R$ 107.850,00

RS 4.50 R$45.000,00
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umidade, sem sinais de aniarelamenlo. com talos finnes. sem
follias escuras ou muchas, com grau de evoução completa do
tamanho, livre de insetos, isenta dc danos por qualquer
lesBo fisicaou mecânica. Transportadas adeQuadainenlc.
Couvc folha; Com folhas lirmcs. viçosas, dc cor verde
brilhante, com coloração e tamanhos uniformes e típicos da
variedade
Macaxcira in natura (com casca) fresca c com casca inteira, não
fibrosa, isenta de umidade, raizes medianas, firme e compacta,
sabor c cor próprios da espécie, isenta de enfermidades,
parasilase larvas, material terroso e sujidades, sem danos físicos
e mecânicos, oriundos do manuseio e transporte, colheita
recente

Maca, Fuji, com peso unitário entre 133 e 180 gramas,
apresentando eoloiação da casca vermelha com estiias e polpa
amarelo clara, o lote deverá apresentar homogeneidade visual
de tamanho e coloração, nlo apresentar os defeitos coino:
ferimento, podridão, amassado ou defeito de polp
Mamão integro, firme dc 1' qualidade, com grau dc evolução
completo de tamanho e grau médio dc maturação, isento de
sujidades, substâncias tcirosas ou corpos estranhos, isenta dc
danos por qualquer lesão física ou mecânica. Transportados de
forma adequada.
Maxixe In Natura
MARACUJA In natura, fresco, grau de maturidade médio.
Embalagem: em sacos plásticos resislemes. conforme
quantidade solicitada
Melancia fresca, frutos com 70 a 80% de maturação, com
aspecto, cor, cheiro e sabor piópno, com polpa limic c intacta,
devendo ser bem desenvolvido, isenta de enfermidades,
parasites c larvas, material terroso c sujidades, sem danos llsicos
e mecânicos oriundos do manuseio e Iranspone, de colheita
recente, livre dc resíduos de fertilizantes, devendo ser
iransnorladas de forma adequada.
Melão de 1" qualidade, fresco, frutos com maturação adequada
ao consumo, com aspecto, cor e cheiro e sabor próprio, com
polpa firme e intacta, devendo ser bem devendo ser bem
desenvolvido, isenta de enfermidades, parasitas e larvas,
material terroso e sujidades. sem danos físicos c mecânicos
oriundos cio manuseio c transporte, dc colheita rcccntc, livre dc
resíduos dc fcnilizanlcs, devendo ser transportadas dc forma
adequada.
Pepino Íntegros, com coloração verde- escura, firmes, isentos de
sujidades ou corpos estranhos. Transportados dc forma
adequada.
Pimentão verde dc 1" qualidade, integro c firme, com grau de
maturação adequada, tamanho médio, i.senta de .substâncias
terrosas, sujidades, corpos estranhos e umidade. Transportadas
de forma adequada.
Pimenta de cheiro - I' qualidade, tamanho c coloração
uniformes, sem lesões de origem física ou mecânica.
perfurações c cortes, como também manchas bolores e sujidades
Repolho verde integro, de 1' qualidade, compacta e firme, com
folhas frescas c viçosas, sem lesões de origoni fisica ou
mecânica, perfurações c cortes, tamanho c coloração uiii formes,
isentas dc sujidades, parasitas e larvas, acondicionada em caixas
próprias. Acondicionada em embalagem plástica, com peso
expresso. Transportadas de forma adequada.
Tomate salada de I' qualidade, tamanho médio, grau médio de
amadurecimento, sem rupturas, integro em todas as partes,
isento de insetos, umidade, sujidades, substâncias terrosas ou
corpos estranhos. Trattsportados de forma adequada.
QUIABO legume dc tamanho regular de I' qualidade,
apresentando tamanho, cor e com formação uniforme, devendo
ser bcni desenvolvido, sem danos físicos c mecânicos oriundos
do manuseio c Iransportç

NOVA CEASA

NOVACEASA

NOVA CEASA

NOVACEASA

NOVACEASA

NOVA CEASA

NOVACEASA

NOVA CEASA

NOVA CEASA

NOVA CEASA

NOVA CEASA

NOVA CEASA

NOVACEASA

NOVA CEASA

RS 4,50 R$90.000,00

R$4.51 R$90.200,00

R$8,54 RS 51-240,00

R$5.19 I RS 103.800,00

RS 6,08 RS 6.080,00

RS 7,50 I R$ 75.000,00

R$3,61 RS 252.700,00

RS 6,01 I R$120.200,00

RS 7,64 R$53.480,00

R$7,19 1 RS 35.950,00

R$17,00 R$ 34.000,00

RS 8,09 I R$48.540,00

R$7,00 R$35.000,00

R$7,19 R$7.190,00

Assumindo as condições previstas na presente ata de registro de preços, edital e anexos que passa a vincular
o presente tcnno. _
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS DO
município DE TIMON-MA

LUCIANO DA SILVA A3sinddo de forma digital por

NU N FS-S047224031INUiNCi.JUH/ZZHUJ I NUNES;50472240315

2  Dados; 2023.06.14 06.37:34-OJOO'

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ 01.817.573/0001-75

LUCIANO DA SILVA NUNES

CPF 504.722.403-15
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS DO
MUNICÍPIO DE TIMON-MA

RUBRICA.

ATA EXTRATO SRP N" 23D/2023 - PMT
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 004/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 009/2023

Objeto: Registro de Preços para futuras aquisições de produtos alimentícios perecíveis e não
perecíveis para a merenda escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Timon/MA.
Pregoeiro: Neryson Francisco Pereira da Silva.
Adjudicação: 18.05.2023
Homologação: 18.05.2023

ITENS REGISTRADOS:

ITEM QUANT UNID

1  I 5.000 I Kg

2  10.000 Kg

3  15,000 Mç

4  I 30.000 I Kg

10 10.000 Mç

11 20.000 Mç

12 I 20.000 I Kg

LOTE 3-FRUTAS E VERDURAS

DESCRIÇÃO

Abacate de primeira qualidade, apresentando lamaniin, cor e
com formação uniforme, com polpa intacta e fmne, yau médio
de inaturaçOo, sem datios físicos e mecânicos oriundos do
manuseio c iraiispurte acondicionado em cmbalâRcni própria.
Abóbora de 1° qualidade, in natura, com casca, integra c firme,
isenta de sujidades, corpos estranhos, umidade e insetos; com
grau de evolução oompieio de tamanho. Sem danos causados
por lesão física ou mecânica. Transportados de forma
adequada.
Alface crespa integra, de I' qualidade, compacta c firme, com
folhas frescas e viçosas, sem lesões de origem física ou
mecânica, perfurações e cortes, tamanho e coloração
uniformes, isentas de sujidades, parasitas e larvas,
acondicionada em caixas próprias, com peso e.xprcsso.
Transportadas de tbrma adequada.
Banana prata de V qualidade, apresentando frutos com grau
médio de maturação, tamanho e coloração uniformes, com
polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, isenta de
enfermidades, parasites e larvas, material terroso e sujidades,
sem danos físicos c mecânicos oriundos do manuseio e
Iransporlc. de colheita recente, livre de resíduos de
fertilizantes, devendo ser transportada de fomia adequada.
Batata Doce de superfície lisa. lírme e compacta, devendo ser
graúda. isenta de enfermidades, parasitas e larvas, material
terroso e sujidades. sem danos físicos e ntccânicos oriundos do
manuseio c transporte, livre de resíduos de feriilizanles,
transportada de forma adequada.
Batata inglesa. Tamanho médio, coloração branca, livre de
amassados, mofos. partes estragadas e sem brotar. Grau de
amadurecimento apronriado para consumo.
Beterraba tamanho médio, fínne. tenra, de coloração vermelho
vivo, com pele lisa. Grau de amadurecimento apropriado para
consumo

Cebola branca. Produto de boa qualidade, isento de sujidades,
substâncias terrosas c sujeiras, apresentando evoltição
completa de tamanho e maiur.içâo. Prodtito iranspcrlado
adequadamente, prcferencialmeiiie em caixas dc polietileno.
Cenoura tamanho médio, coloração laranja, fresca, sem
amassados e apodrecimciitos. Grau de amadurecimento
apropriado para consumo.

Cheiro Verde (cebclitiha e coentro), folhas dc cor verde, de r
qualidade com molho gradtiado, composto de cebolinhii e
coentro, viçoso, briliiante. fresco, verde, sem excesso de
umidade, sem sinais de amarelamento, com lalos firmes, sem
folhas escuras ou muchas, com gniu de evouçâo completa do
tamanho, livre de insetos, isenta de danos por qualquer
lesão tísica ou mecânica. Transportadas adequadantentc.
Couve Folha; Com folhas firmes, viçosas, de cor verde
brilhante, com coloração c tamanhos uniformes e típicos da
variedade
Macitxcira in natura (com casca) fresca e com casca inteira,
não librosa. isenta de umidade, raízes medianas, firme e

MARCA

NOVACEASA

NOVACEASA

NOVACEASA

uínSo total

RJ 7,09 R$35.450,00

R$6,30 R$63.000,00

R$4,50 R$ 67.500,00

NOVACEASA

NOVA CEASA

NOVACEASA

NOVACEASA

NOVACEASA

NOVACEASA

NOVA CEASA

NOVACEASA

NOVACEASA

R$6,30 R$189.000,00

R$ 7,09 R$ 106.350,00

R$ 7,28 I R$ 58.240,00

R$7,19 R$43.140,00

R$7,19 R$ 79.090.00

R$7,19 R$ 107.850,00

b4,S0 R$45.000,00

R$ 4,50 R$ 90.000,00

R$4,51 RS 90.200,00

Praça S3o José, s/n, Centro, Timor - MA, CEP: 65.630-160
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compacia, sabor « cor próprios da espécie, isenta de
enlcrmidadcs, para.silas e larvas, material terroso e sujidades,
sem danos tísicos e mecânicos, oriundos do manuseio e

transporte, colheita recente
Maca, Fuji, com peso unitário entre 133 e 180 gramas,
apresentando coloração da casca vermelha com estrias e polpa
amarelo clara, o lote deverá apresentar homogeneidade visual
de tantanho c coloração, nào apresentar os defeitos como:
ferimento, podridão, amassado ou defeito de polpa
Mamão íntegro, limie de 1° qualidade, com gratt de evolução
completo de tamanho c grau médio de maturação, isento de
sujidades, substâncias terrosas ou corpos estranhos, isenta de
danos por qualquer lesão física ou mecânica. Transportados de
forma adequada

Maxixe lit Naiura
MARACUJA lii natura, fresco, grau de maturidade médio.
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme
quantidade solicitada
Melancia fresca, frutos com 70 a 80% de maturação, com
aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, com polpa firme e íniacla,
devendo ser bem desenvolvido, isenta de enfermidades,
parasites e larvas, maierial terroso e sujidades, sem danos
físicos e mecânicos oriundos do manuseio c transporte, de
colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes, devendo ser
iransDonadas de lórma adequada.

Melão de ]' qualidade, fresco, friiius com maturação adequada
ao consumo, com aspecto, cor e cheiro e sabor próprio, com
polpa firme c intacta, devendo .ser bem devendo ser bem
deseitvolvido, isenta de enfermidades, parasitas e larvas,
material terroso e sujidades, sem danos físicos c mecânicos
oriundos do manuseio e transporte, de colheita recente, livre de
resíduos de fertilizantes, devendo ser transportadas do forma
adequada.
Pepino íntegros, com coloração verde-escura, firmes, tsenlos
de sujidades ou corpos estranhos. Transportados de fonna
adequada.

Pimentão verde de 1" qualidade, integro c firme, com grau de
maturação adequada, tamanho médio, isenia de substâncias
terrosas, sujidades, corpos estranhos e umidade. Transportadas
de fomta adequada.
Pimenta de cheiro - 1" qualidade, tamanho c coloração
uniformes, sem Icsóes de origem física ou mecânica,
perfurações e cortes, como tambént manchas bolores c
suiidades
Repolho verde Integro, dc 1" qualidade, compacta c firmo, com
folhas frescas e viçosas, sem lesOes de origem física ou
mecàitica, perfurações c cortes, tamanho c coloração
uniformes, isentas de sujidades, parasitas e larvas,
acondicionada em caixas próprias. Acondicionada em
embalagem plisiica, com peso expresso. Transportadas
de forma adequada.
Tomate salada dc 1' qualidade, tamanho médio, grau médio de
amadurecimento, sem rupturas, integro em Iodas as panes,
isento dc insetos, umidade, sujidades, substâncias terrosas ou
corpos estranhos. Transportados dc forma adequada.
QUIABO legume dc tamanho regular de 1" qualidade,
apresentando tamanho, cor c com formação uniforme, devendo
ser bem desenvolvido, sem danos físicos e mecânicos oriundos
do manuseio e transporte

NOVA CEASA

NOVA CEASA

NOVA CEASA

NOVACEASA

NOVA CKASA

R$8,54 I R$51.240,00

R$5,19 R$ 103.800,00

RS 6.08 R$ 6.080,00

R$ 7,50 R$ 75.000,00

R$3,61 I R$252.700,00

NOVA CEASA

NOVA CEASA

NOVA CEASA

NOVA CEASA

NOVACEASA

NOVACEASA

NOVA CEASA

RS 7,64

R$ 7.19

R$ 17,00

R$8,09

R$ 7,00

RS7,19

R$ 120.200,00

R$ 53.480,00

R$35.950,00

R$ 34.000,00

OBSERVAÇÕES I:

•  A empresa DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS LTDA,
CNPJ 01.817.573/0001-75, vencedora é detentora da expectativa do direito em igual condição
para efeito de liberação;

•  Os serviços serão executados, conforme definido no Edital, na Ata da SRP;
•  A liberação ficará adstrita a indicação de dotação orçamentária que sustentará a despesa;

Praça SSo José, s/n, Centro^ Timon - MA, CEP: 65 630-160
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ç  ESTADO DO MARANHÃO rubrica
I Um I PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS DO
-  MUNICÍPIO DE TIMON - MA

•  O órgão/ente fará a solicitação do objeto conforme a sua necessidade e de acordo com a
disponibilidade de recursos oi-çamentários;

•  A Ata de Registro n® 023D/2023, integra este extrato como se nele estivesse transcrita para todos
os efeitos, no teor contido no processo administrativo n® 004/2023.

OBSERVAÇÕES II:

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS LTDA | Tipo: ME - LC123:
Sim - Documento 01.817.573/0001-75 - Endereço: Rua 15, n° 816, Parque Piauí - CEP: 65.631-095 -
UF: MA - Município: Timon - Telefone: (86) 99985-1931 / (99) 3212-6624, e-maii:
distrimeesl@gmaii.com.

Praça Slo José, s/n, Centro, Tlmon - MA, CEP:


